
ESTADO DE MATOGROSSO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Conselho da Magistratura

PROVIMENTO TJMT/CM N. 43 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a criação da Comissão de
Conflitos Fundiários no âmbito do Poder
Judiciário do Estado de Mato Grosso.

A PRESIDENTE DO CONSELHO DA MAGISTRATURA DO
ESTADO DE MATOGROSSO , no uso de suas atribuições legais e regimentais, e em
conformidade com a decisão proferida nos autos de Proposição n. 13/2022 (CIA
0750341-11.2022.8.11.0042),

RESOLVE, ad referendumdo colendo Conselho da Magistratura:

Art. 1º Regulamentar e disciplinar a criação e atuação da Comissão de
Conflitos Fundiários do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso (CCF-PJMT).

Capítulo I

DAS FINALIDADES E COMPOSIÇÃO

Art. 2º Instituir a Comissão de Conflitos Fundiários no âmbito do Poder
Judiciário do Estado de Mato Grosso (CCF-PJMT) que atuará como apoio operacional
aos juízes, com caráter consultivo, visando soluções consensuais para conflitos
fundiários de natureza coletiva, rurais ou urbanos, no cumprimento de mandados de
reintegração de posse ou despejo minimizando os efeitos das desocupações, em especial
no que diz respeito às pessoas de vulnerabilidade social.

§ 1° A Comissão de Conflitos Fundiários no âmbito do Poder Judiciário
do Estado de Mato Grosso (CCF-PJMT), órgão consultivo, atuará em apoio técnico às
varas judiciais na consecução de estratégias para o efetivo cumprimento dos mandados
de reintegração e manutenção de posse de natureza coletiva tendo por premissas a
interlocução com as partes e os movimentos sociais, assim como as instituições de
Estado.

§ 2° A Comissão poderá atuar em qualquer fase do litígio, inclusive antes
da instauração do processo judicial.

Art. 3º A Comissão de Conflitos Fundiários do Poder Judiciário do
Estado de Mato Grosso será composta pelos representantes dos seguintes órgãos e
entidades:
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I – Pelo Poder Judiciário Estadual:

a) Corregedor-Geral da Justiça;

b) 01 (um) Juiz Auxiliar da Corregedoria;

c) 01 (um) Juiz Auxiliar da Presidência;

d) Juiz da Varade Conflito Agrário;

e) 01 (um) representante do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais
de solução de conflitos (NUPEMEC);

II – 01 (um) representante de cada uma das seguintes entidades:

a) Casa Civil do Estado de Mato Grosso;

b) Procuradoria-Geral do Estado de Mato Grosso - PGE;

c) Ministério Público Estadual – MPE;

d) Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso – DPE;

e) Secretaria de Estado de Segurança Pública – (SESP);

f) Secretaria de Estado de Assistência Social e Cidadania (SETASC);

g) Instituto de Terrasde Mato Grosso (INTERMAT);

h) Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – Incra;

i) Comando Geral da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso;

j) Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Mato Grosso –
OAB/MT;

k) Municípios interessados;

l) Conselho Estadual de Direitos Humanos.

§ 1º Poderão ser convidados representantes de órgãos e entidades,
públicos e privados, para participar de reuniões específicas da CCF-PJMT, com a
finalidade de subsidiar sua atuação.

§ 2º É facultada a participação dos advogados das partes envolvidas no
litígio possessório, nas reuniões especificas da CCF-PJMT, independente de intimação.

§ 3º A Comissão será presidida pelo Corregedor-Geral da Justiça que
exercerá as funções de gestão, coordenação e representação da Comissão, podendo
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delegar tais atribuições ao Juiz auxiliar da Corregedoria.

§ 4º A Comissão se reunirá ordinariamente, a cada 40 (quarenta) dias,
estabelecendo um cronograma prévio das reuniões e temas a serem tratados.

§ 5º Compete ao juiz do processo em que envolvam litígios referidos
neste provimento encaminhar, no prazo de 05 (cinco) dias úteis anteriores a data da
reunião ordinária, as medidas judiciais pendentes de efetividade, as quais dependem de
apoio da comissão.

§ 6º Excepcionalmente, em caso de relevante interesse coletivo, o(a)
Presidente poderá convocar os membros integrantes da comissão para reunião
extraordinária, a ser realizado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para tratar de fato
determinado.

Art. 4º A Comissão será auxiliada em seus trabalhos por um
secretário-executivo, sem remuneração, a ser escolhido pelo presidente.

Parágrafo único. Caberá ao secretário-executivo:

I - elaborar a pauta de trabalho da comissão em conjunto com o
Presidente e/ou de acordo com o que for deliberado pela Comissão;

II - secretariar as reuniões, lavrando atas e fazendo anotações
necessárias;

III - cumprir o que for deliberado pela Comissão, tomando as medidas
cabíveis;

IV - manter atualizado o banco de dados;

V - apresentar a correspondência e/ou documentação de interesse da
Comissão ao Presidente, mantendo o seu arquivo organizado.

Capítulo II

DAS ATRIBUIÇÕES E PROCEDIMENTOS

Art. 5º Compete à Comissão:

I - buscar soluções consensuais para os conflitos fundiários urbanos e
rurais, seja na fase pré-processual ou após a propositura da ação judicial;

II - realizar visitas técnicas nas áreas de conflito, com elaboração do
respectivo relatório, a ser remetido ao juiz da causa, conforme cronograma estabelecido;

III - atuar na interlocução com o juízo no qual tramita a ação judicial;
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IV - interagir com as Comissões de Conflitos Fundiários instituídas no
âmbito de outros poderes e órgãos;

V - participar de audiências de mediação e conciliação agendadas no
âmbito de processo judicial em trâmite no primeiro ou segundo grau de jurisdição;

VI - agendar e conduzir reuniões e audiências entre as partes e
interessados, elaborando a respectiva ata;

VII - promover reuniões para o desenvolvimento dos trabalhos e
deliberações;

VIII - monitorar os resultados alcançados com a sua intervenção;

IX - executar outras ações que tenham por finalidade a busca consensual
de soluções para os conflitos fundiários coletivos ou, na sua impossibilidade, que
auxiliem na garantia dos direitos fundamentais das partes envolvidas em caso de
reintegração de posse.

Parágrafo único. Nos casos judicializados, as comissões funcionarão
como órgão auxiliar do juiz da causa, podendo, inclusive, se assim desejar, acompanhar
a realização das diligências.

Art. 6º As atribuições da Comissão de Conflito Fundiário do Poder
Judiciário do Estado de Mato Grosso (CCF-PJMT) serão desenvolvidas observado o
disposto:

I - atuação por provocação das partes, juízes ou qualquer interessado,
como o Ministério Público ou a Defensoria Pública, mediante a remessa eletrônica dos
autos à Comissão;

II - realização de visita técnica ao local do litígio, com agendamento
prévio e comunicação ao juízo de origem, partes, advogados, Defensoria, Ministério
Público, Município e outros órgãos eventualmente interessados, que dela queiram
participar;

III - elaboração de relatório da visita técnica, com especificação do
imóvel e principais constatações da visita, identificando os moradores, se possível,
indicando o número, existência de acesso ou não a serviços públicos, forma de
construção das moradias e sua distribuição pelo imóvel, com registros fotográficos e
outras informações importantes.

IV - a comissão poderá emitir recomendações, sem caráter vinculante,
como:

a) congelamento da ocupação, de modo a não permitir que outras pessoas
ou famílias adentrem no imóvel e que, paralelamente, não haja venda, cessão ou locação
de lotes e casas;
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b) colocação de placas informando que o imóvel está em litígio, sendo
vedada a entrada de novas pessoas;

c) identificação e cadastramento das famílias nos programas sociais e
habitacionais do Município competente;

d) verificação se trata-se de núcleo urbano informal, passível de
regularização fundiária;

e) em caso de desocupação, recomendar que o mandado seja cumprido
observando a Nota Técnica nº 01/2022 da Comissão de Conflitos Fundiários, conforme
adesão pelo Tribunalde Justiça de Mato Grosso (CIA 0043013-03.2022.8.11.0000).

Art. 7º Os pedidos de atuação formulados no âmbito de processos
judiciais em trâmite deverão ser submetidos à Comissão por meio de remessa eletrônica,
sendo vedado o seu processamento em outro meio físico ou eletrônico.

Art. 8º Os demais pedidos formulados por pessoas e órgãos externos
serão autuados em sistema eletrônico tão logo recebidos, bem como de acordo com as
orientações do Presidente da Comissão.

Art. 9º Para o exercício de suas atribuições, a Comissão poderá solicitar
documentos e informações ao juiz da causa ou demais órgãos públicos.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 10 Os atos praticados pela Comissão são públicos e ficarão à
disposição de qualquer interessado, exceto os legalmente protegidos por sigilo.

Art. 11 Os casos omissos e as eventuais divergências ou dúvidas
suscitadas na aplicação deste provimento serão resolvidas pelo Presidente da Comissão.

Art. 12 Este provimento entrará em vigor na data de sua publicação.

(assinado digitalmente)

Desembargadora MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS
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